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A CTNBio esclarece que este extrato não existe a requerente 
do cumprimento das demais legislações vigentes no pais, aplicáveis 
ao objeta do requerimento. 

A Integra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de 
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caurinhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio, 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N" 5.157/2016 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBto, no uso de silos atribuições e de acordo com o artigo 
14, inciso XIX, da Lei 11.1115/05 e do Art. 5", inciso XIX do Decreto 
5.591/05, toma público que na 195". Reunião Ordinária ocorrida em 
01/09/_2016, a CTNBio apreciou e emito parecer técnico para o 
seguinte processo: 

Processo n":01200.001635/2016-14 
Requerente Futuragene do Brasil Tecnologia Lida. 
CNPJ. 127779114/0005-09 
Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 8" Andar, Pi-

cheiros, SP 
Assunto' Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN06) 
Dccisào: Deferido 
A CTNBio, após análise de pedido de parecer técnico para 

conduzir tibcraçáo planejada no meio ambiente de eucalipto genc- 
ticamcnte modificada na unidade operativa de Angatuba/SR concluiu 
polo DEFERIMCN'IO 

No 6mbilo dias yan:pclencros do art. 14 da Lei 11.105/05, a 
CTNBio considerou que aa medirias de biossegurança propostas aten-
denr às nornurc e à legiCnção pertmente quevism n garantir a bios- 
segurança do n 	amóicntc, agriculwm,. saúde humana c animal. 
Assim, atendidas 

ia
condições dano i4 s no precesso c neste parecer 

técnico, c 	onvidade cio é poionaialmernc causadora de signi0- 
cativa degradação do areio ambiente ou saindo Jruntana. 

A CTNBio esclarece que este extrato não exare a- requerente 
do cumprimento das demais legislações vigentes no pais, aplicáveis 
ao objeto do requerimento. 

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui- 
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações do 
maiores infommções sobre o processo, deverão ser enemuinhadas, via 
Sistcura de Informação ao Cidadão - SIC, através do sito do Mi- 
nistério da COncia, Tecnologia e Inovação. - 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N' 5,158/2016 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBi, no uso de suas atribuições e de acordo como artigo 
14, inciso XIX, da Lei II 105/05 e do Art. 5', inciso XIX do Decreto 
5.591/05, tenta público que na 195'. Reunião Ordinária ocorrida em 
01/09/2016, a CTNBio apreciou e emito parecer técnico para o 
seguinte processo: 

Processo n" 012(10.(104315/2012-84 
Requerente: MCK Agentes Biológicos LTDA - Bug Agentes 

Biológicos 
CNPJ: 12.700.579/0(101-84 
Endereço: Via Vicente Vcrdi. 858, Distrito Industrial 3, CEP: 

(3400-970 Charqucada/SR -Fone: (19) 3435-7435 Fonc/Fax: 19 
3435-7435 

Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-
segurança - CQB. 

A CTNBio, após análise do pedido de extensão do CQB 
353/12 para atividades de Pesquisa eira regime de contenção, Li- 
beração planejada no 	ambiente. Transporte, avaliação de pro- 
duto, Delceçào e identiõcagão de OGM, Descarte, Ensino e Ar-
maocnamcnlo, com plantas, derivados e irrierorganisirneu gcnctrea. 
irrootorrsodificados da classe de risco 1 para os laboratórios 2 e 3, sala 
de armaeenamente de sementes, área de campo (lote 06 coto 5.478,91 
m), a comissão concluiu pelo DEFERIMENTO. 

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11,105/05, á 
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten- 
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambcnte, agricultura, saúde humana e aninml. 
Assino, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer 
técnico, essa atividade não ó potencialnienir causadora de signifi- 
cativa degradação do meio ambiente ou saúde (retirara. 

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente 
do cuiripniiiientu das demais legislações vigentes no país, aplicáveis 
ao objeto do requerimento. 

A integra deste Parecer Técnico consta do processo arqui- 
vado na CTNBio. Inforruçúes complementares ou solicitações dc 
maiores infomtações sobre o processo, deverão ser cncantìnhadas, via 
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica 
do Ministério da Ciéncia. Tecnologia e Inovação. 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N' 5,159/2016 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo cena o artigo 
14, inciso XIX, da Lei 11.105/OS e do Art. 5', inciso XIX do Decreto 
5591/05, toma público que na 195' Reunião Ordinária, ocorrida cm 1 
de setembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico 
para o seguinte processo. 

Processo n". 01200.00027412016-81 
Requerente: CTC - Centro de Tecnologia Canavieira, 
CQB: 006/96 
Endereço; Fazenda Sorrio António s/n", Bairro Santo An- 

tónio, Caixa Postal 162, CEP 13400-970, 
Piracicaba/ SP 
Assunto: Liberação planejada no areio ambiente (RN8). 
Decisão: DEFERIDO 
A CTNBio. após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe- 
ração planejada rio meio ambiente de cana-de-açúcar geneticamcnlc 
modificada visando resistência a insetos. O ensaio será conduzido na 
Fazenda Santo Antônio, em Piracicaba/ SP e na Fazenda Santa Vc- 
ridiana em Barrinha/ SP, com área de OGM de 3,15 ha e área total de 
4,182 ha para cada localidade. 

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a 
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten- 
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde Iraniana e animal, 
Coirio observado, o OGM será plantado em condições exper mercais 
controladas, evitando eventuais danos ao mato anrbiënte. Assim, aten- 
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnica, essa 
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente ou saúde bunrana, 

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente 
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis 
ao objeto do rcqucrnnento. 

A integra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBie. Solicitações de maiores iofomtaçòes deverão ser 
encaminhadas, via Sistema de Infomração ao Cidadão - SIC, através 
da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e loa- 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N" 5.160/2016 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo cosi o amigo 
14. inciso XIX, da Lei 11.105/(15 e do Ari. 5", inciso XIX do Decreto 
5.591/05, toma público que na 195" Reunião Ordinária, ocorrida em 1 
de setembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico 
para o seguinte processo: 

Processo n°. 01200,000109/2016-29 
Requerente. Ou Pont do Brasil S. A. - Divisão Pioncer Se-

incutes,  
CQB: 013/97 
Endereço: SUIS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Sala 605. 

Centro Empresarial' Brasil-21,'CEP 70316-000, Brasília/DF. 
Assunto: Liberaç2o planejada no meio ambiente (RN6) e 

importação de sementes. 
Decisão: DEFERIDO 
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir lbe-
ração planejada no meio ambiente e importação de seniéntes de soja 
gcncticamcnte modificada liara resistência a Insetos e tolerante a 
herbicida. Os ensaios serão conduzidos na Unidade de Pesquisa c 
Bcncficiamcnto de Brasília localizada em Planaltina/DF c nas Centros 
de Pesquisa localizados cm Itumbiara/GO, Porto Nacional/ TO, Co-
xilha/ RS, Sorriso/ MT e Tqledo/PR. Estão previstos dois plantios 
com área OGM de 1.113,6 na' e área total de 3,068,8 nr' para cada 
localidade. 

Fica autorizada a importação de 55,296 kg de sementes de 
soja geneticamente modificada. As sementes serão oriundas dos EUA, 
Havaí c/ou Porto Rico, corri local de quarentena previsto para a 
Estação Quarentenária Nível II da DuPont Pionecr localizada no Can-
iro de Pesquisa de Palraras, Porto NecmrnI/TO. 

No ãmbítd das competências de en. 14 da Lei 11.105/05, a 
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aen-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios- 
segurança do meio ambiente, agricultura( saúde humana e anmial. 
Corro observado, o DUM será plantada em condições experimentais 
controladas, evitando eventuais danos ao areio ambiente. Assim, aten-
didas ascondições descritas no processo e neste parecer técnico, essa 
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação 
do moio ambiente ou saúde humana. 

A CTNBi0 esclarece que este extrato não existe a requerente 
do cumprimento das dentais legislações vigentes no país, aplicáveis 
ao objeto do requerìmcnto. 

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui- 
vado na CTNBio. Solicitações de amuaras 

 
ain m femções deverão ser 

encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através 
da página eletrônica do Ministério da Cicncia, Tecnologia e Ino- 
vação. 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N" 5,161/2016 

O Presidente da Confissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso dc suas atribuições e de acordo corri o artigo 
14, inciso XIX, da Lei 11 105/05 -e do Ara. 5°, inciso XIX de Decreto 
5.591/05, toma público que na 195" Reunião Ordinária, acorrida em 1 
de setembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer tétrica 
para o seguinte processo 

Processo o° 0120(1.002049/2015-06 
Requerente Flerbae - Consultoria a Projetos Agrícolas Lt-

da. 
Endereço: Avenida Nicotina Filardi, n" 180, Jardino 5-ar' 

reinou, CEP 14887-400, Jaboucabal/ SP 

Assunto: Emissão de Certificado de Qualidade cm Smu-
segurança - CQB 

Decisão: DEFERIDO 
Námero do CQB concedido: 420/16 
A CTNBio, após análise do pleito, conclum pelo DEFE-

RIMENTO. A CTNBio emitiu o CQB n' 420/I6 para a Unidade 
Operativa de Jaboticabal. Esta Unidade Operativa é constituida de 
unia arca experimental, uma área de descarte e muna cosa-de-ve-
gctaçaa localizadas na Rodovia Carlos Tonani (SP - 333) knr 120 c 
mn laboratório localizado na Avenida Nicolìno Filardi, n" 190. As 
atividades a serem desenvolvidas são pesquisa em regime de con- 
tenção. liberação planejada no areio ambiente, transporte, avaliação 
de produto, descarte e emrazenamento com plantas geneticamente 
nodificadas da classe de risco 1. Após análise das medidas de bios- 

segurança descritas na solicitação, a CTNBio entendeu que as ins- 
talações poderão ser utilizadas apenas para as finalidades propostas e 

em confomtidade corri este parecer técnico e com a legislação em 
vigor. Assim, atendidas as recomendações da CTNBio e as medidas 
de biossegurança contidas no processo e neste parecer técnico, essa 

atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação 

do ateio ar ubiente ou prejudicial à saúde barrara. 
No âmbito das competéncias do art. 14 da Lei 11.105/05, a 

CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no 
processo e neste parecer técnico atendem às 	 à legislação 

pertinente que visam garantir a biosseguranç do areio ambiente, 
agricultura, saúde humana e animal. 

A CTNBm esclarece que este extrato não exime a requerente 
do cumprimento das demais legislações vigentes na país, aplicáveis 
ao objeto do requerimento. 

A integra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Solicitações de maiores infommções deverão ser 
encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através 
da página eletrônica do Ministério da Ciénena. Tecnologia e luta. 
nação. 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO N' 5.162/2016 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e dc acordo cosi o artigo 
14, inciso XIX, da Lei 11 105/05 c do Art. 5°, inciso XIX do Decreto 
5.591/05, toma público que aa 195' Reunião Ordinária, ocorrida em 
1° de setembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico 
para o seguinte processo: 

Processo: 012110.001135/2015-93 

Requerente' Monsanlo do Brasil Lida. 

CQB: 03/96 
Endereço: Avenida Nações Unidas, n" 12901, 3°, 7" 8° 9" e 

19' andares, São Paulo (SP) 

Assunto: Liberação comercial de milho geneticamente mo- 
dificado 

Decisão: DEFERIDO. 
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para li. 

beração comercial de atilho geneticamente modificada, concluiu pelo 
seu DEFERIMENTO. A Monsanto do Brasil Lida. solicitou à CTN-
Bio parem técnico para liberaçãorr ercial de milho  o geneticamente 
modifcado (MON 87411) resistente ainsetns e tolerante a lo rbicida, 
para efeito de sua liberação no areio ambiente, sLa uso comercial e 
quaisquer 'outras atividades relacionadas a esse OGM e quaisquer 
progénies dele derivados, Forvn inseridos no gcnoma do milho MON 
87411: o gene cry3Bhl de Bacillus thuringiensis, que codifica a 
proteína Cry3Bbl, conferindo proteção contra praga de raiz; sequéil-
cias homólogas ae gene Sn17 de Dinbrotica virg.fera—tolera 
(DvSnl7); que leva à formação-de dsRNA do gene Dvãnf7 c 
supressão da expressão do gene por RNAi. conferindo resistcncia a 
/larvas de Diabrotma speciosa (Colcoptera: Chry>nmelidae): e o gene 
cp4epsps de Agrobacicriunr sp, tomando a planta toleraste ao her- 
bicida gldosato. No ãmbito das competóocias do art 14 da Lei 
11.155/05, a CTNBio considerou que o Milho MON 07411 é tão 
seguro quanto seu equivalente convencional e a pedido atende à, 

nomms e às legislações vigentes que visam garantir a biossegurança 

do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A análise da 
CTNBio considerou os pareceres emitidos pelos membros da Ca' 
omissão, docaummenios apnnados na Secretaria Executiva da CTNBio 
pela requncrenmln. resultados de experimentos realizados cm campo e 
laboratórios, no Brasil, Estados Unidos e Argentina. Foram também 
considerados e consultados estudos e publicações cientificas inde-

pendentes da requerente e realizados por terceiros. A CTNBio cana- 

sidera que essa atividade não é potencialmente causadora de sig- 
nificativa degradação do meio ambiente ou de agravos à saúde hu- 

mana e animal, e concluiu que o milho MON 87411 é substaa- 
cialnrente equivalente ao milho convencional, sendo seu consumo 

seguro para a saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este 
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no pais, aplicáveis ao objeto do requerimento. A 
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN- 

Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas, 
via Sistema de Informação ara Cidadão - SIC, através da página 
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações - MCTIC.  

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

Este documento pode ser verificada no endereço eletrônico hup:/hvww.in.grn.briaulcnlieidadeLmtl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/1)8/2001, que institui a 

pelo código 00(11201(090200008 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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